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APROVADO 
difamai' 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara_~ipal de  _Cilho. frio 

querimento N2 0055/98 	Ém 28 

o 1 

Maio -ag-1998 

Requerem Urgência e Discussão Única nas Comissões Técnicas 
pertinentes à matéria contida no Projeto de Lei n2 012/98. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, em conformidade 
com o Artigo 88, alínea "c"• do Regimento Interno, REQUEREM à 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissões de O .as e Serviços Públicos; e de Redação Final para 
Projeto de ei n2 012/98. 

• 

SALA S—SESSOES, 28 de flaiO de 1998. 
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JUSTIFICATIVA 

A Urgência se faz necessária, face o comprovado 
alcance social do textm inserido no Projeto de Lei n2 012/98. De 
tal forma, a tramitação dentro de que prescreve o Regimento 
Interno, torna-se imperativa para atender ao interesse maior da 
coletividade. 
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